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PORTARTA CMCl260l2025

DECLARA PONTO FACULTATIVO

O Presidente da Câmara [Vlunicipal de Congonhas, usando das atribuiçôes que lhe
são conferidas pelo lnciso XXV, do arligo 42, do Regimento lnterno, baixa a seguinte
PORTARIA:

Art. 1o Declara ponto facultativo no dia 27 de outubro de 2025

Parágrafo único. E facultativo o comparecimento do servidor do Legislativo ao
trabalho no dia que trata o caput, sem prejuízo na remuneração.

Art.2'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara lvlunicipal de Congonhas, 23 de outubro de 2025
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AVERALDO PEREIRA DA SIVA
Presidente da lt/esa Diretora
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